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Sessão de  08  janeiro_de ig  90	 ACÓRDÃO Ne 103-09.982

Recurson2 	 92.414 - IRPJ - EX: DE 1986

Recorrente	 IGESA - INDÚSTRIAS GERAIS ELISA S/A

Recorrid	 SRRF DA 3C1 REGIÃO FISCAL

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO APRECIADO POR OR-
DEM JUDICIAL.

Tendo a recorrente seu direito assegurado
de apresentar pedido de reconsideração,por
determinação judicial, mas nada trazendo
de novo que pudesse acrescentar ao que já
dissera no recurso voluntário, mantém-se o
inteiro teor do Acórdão n9 103-08.470, de
04 de julho de 1988.

Indefere-se o pedido de reconsideração.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por IGESA - INDÚSTRIAS GERAIS ELIBA S/A.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em conhecer do pedi

do de reconsideração, por força de determinação judicial e, quan o ao

mérito, manter a d isão constante do Acórdão n9 103-08.470/88.

Sal das Sessões, em 08 de janeiro de 1990

AN ONIO DA SILVA CABRA	 P; SIDENTE E RE
LATOR

VISTO EM	 tinRIA4--SANTOSabE SÁ ARROJO 	 PROCURADORA DA
SESSÃO DE. A	 FAZENDA NACIONAL

JAN1990
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei -

v.v.



ros: AYRES DE OLIVEIRA, LORGIO RIBEIRO, ANTONIO PASSOS COSTA DÉ

OLIVEIRA, DICLER DE ASSUNÇÃO, FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUINA -

RÃES, LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA e BRAZ JANUÁRIO PINTO.

•
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Recurso n9 92.414

Acórdão n9 103-09.982

Recorrente: IGESA - INDÚSTRIAS GERAIS ELIBA S/A

RELATÓRIO 

Trata-se de reexame da matéria que foi objeto do

Acórdão n9 103-08.470, de 04 de julho de 1988, por determinação

judicial, em Recorrência de mandado de segurança cuja setença se

encontra às fls. 239 e seguintes.

Conforme consta do Relatório desse acórdão:

Contra a empresa foi lavrado o auto de infração de

fls. 01/03, nos seguintes termos:

"Exercício 1986 - Período Base encerrado em 31.12.85

I - Omissão de Receita de Correção Monetária

A empresa deixou de corrigir, no momento da
baixa, bem do seu Ativo Permanente - Investimentos
- gerando uma redução indevida no resultado do e-
xercício.

Por se tratar de investimento relevante, con
forme demonstraremos a seguir, e em sociedade cot"
gada sobre cuja administração tem influência (Pre-
sidência comum), a sua avaliação deveria ter sido
feita pelo valor do Património Líquido da Investi-
da, como abaixo demonstrado:

PL Investida-Eliseu Batista
Rolim S/A Ind. Com . em 	
31.12.84	 Cr$	 '8.832'.031493

% de Participação na data
da aplicação	 17,63

Valor do Investimento de-
pois da avaliação	 Cr$ 1.557.087.152

Portanto, o saldo inicial para efeito do cãlcu
lo da Correção Monetária, até a data da alienação,
passa a ser Cr$ 1.557.087.152, e não o valor de
Cr$ 871.694.915 constante do Balanço levantado em
31.12.84.

Demonstrativo de Cálculo da Correção Monetária 

1 - Saldo Inicial	 Cr$	 1.557.087.152

2 - Coef. Correção (ORTN maio/85 + Dez/84) 1.7280

3 - Valor do Bem	 rigidoCo

1, 	
Cr$ 2.690.646.598
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4 - Valor da Correção Monetária
Apurada (3-1)	 Cr$ 1.333.559.446

5 - Exclusão da CM da Reserva
referente ao Resultado do
Ajuste pelo Método da Equi-
valência Patrimonial	 que
deveria ser constituída em
31.12.84, cujo cálculo de-
monstramos abaixo:	 Cr$	 498.965.548

- Parcela do Ajuste
(Ca4 1.557.087.152-Cr$ 871.694.915)

cr$ 685.392.237

- Ccef. Correção	 1,7280
- Valor Caiai-
do	 Cd1.184.357.785

- Valor Correção
Mmetária	 Cr$ 498.965.548

6 - Valor da Correção Monetária
a Tributar (4 - 5)	 Cr$	 543.593.898

Demonstrativo da Relevância do Investimento 

PL Investidora - IGESA - 31.12.84Cr$ 1.473.956.161
Valor do Investimento - 31.12.84Cr$ 	 871.694.915
% de Representativa do Investi-
mento no PL	 Cr$	 59,14

ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 347, inc. I, "a" e art.
348 combinados com os arts. 387, inc. II, 676, inc.
III e 678, inc. III, todos do RIR/80 aprovado pelo
Dec. 85.450/80. Art. 18 e § 19 do DL 2065/83.

II - Distribuição Disfarçada de Lucros 

Em 20.06.85 a empresa vendeu, a pessoa ligada-
- Sr. Eliseu Batista Roli -, sua participação so
cietãria (investimento de que trata ã infração de;
crita no item I) na coligada Eliseu Batista S.A.
Ind. e Com., por valor notoriamente inferior ao de
mercado.

Valor da Venda	 Cr$	 158.200.806

Valor do Investimento (avaliado
pelo metodo da equivalência Pa-
trimonial e corrigido monetaria
mente, conforme já demonstradoT.Cr$ 2.690.646.598

Diferença entre o valor da venda
e o valor do Investimento 	 Cr$ 2.532.445.792

Caracteriza-se, portanto, uma distribuição dis
farçada de lucros nesse montante - Cr$ 2.532.445.792
-, tendo em vista a existência de circunstânciasque
influenciam de modo relevante na determinação do
valor do bem (investimento avaliado pelo método da
equivalência patrimonial), circunstâncias essas,
do conhecimento da fi

1
 calizada, através dos Balan-



sumomMuainmeta	 Processo n9 10380/000.556/87-93 	 3.

Acórdão n9 103-09.982

ços Patrimoniais e Demonstrações Financeiras 	 da
Investida e Investidora.

ENQUADRAMENTO LEGAL: Art. 258, inc. II e §§ 19 e
39, art. 367, inc. I; art. 368, inc. I e §. 39, com
binados com os arts. 387 parágrafo único, "a", 67,
inc. III e 678, inc. III. Todos do RIR/80 aprovado
pelo Dec. 85.450/80. Art. 20 do DL 2065/83.

Reconstituição do Lucro Real

I - Somatório dos valores a
Tributar	 Cr$	 3.167.039.690

II- Prejuízo constante na De
claração	 Cr$	 1.321.662.212 

111-Lucro Real apurado pela
Fiscalização	 Cr$	 1.845.377.478"

Na longa impugnação, a empresa iniciou suas razões

alegando a demora na fiscalização e a falta de clareza do auto,

passando a mencionar o fato de, na ocasião da alienação da parti

cipação acionária em referência, estar passando por sérias difi-

culdades. Apresenta-se como fazendo parte do grupo Eliseu Batis-

ta, de Orós, cujo "carro-chefe" era a empresa Eliseu Batista S/A

Ind. e Com, da qual participava com 17,63% do seu capital social,

o que, pelo método de avaliação dos investimentos pela equivalên

cia patrimonial representava contabilmente a importância de Cr$.

2.690.634.598. Paralelamente ã participação antes referida, a im

pugnante devia à Eliseu Batista S/A um saldo de transações comer

ciais de Cr$ 158.200.806.

• Em junho de 1985, o grupo Eliseu Batista, como

que vindo ã tona de um grande naufrágio, teve a imperiosa neces-

sidade de se desfazer da ora impugnante. Nenhum comprador acei

tou continuar sendo sócio indireto, via IGESA, de Eliseu Batista

S.A., o que representaria, se continuasse acionista, permanecer

co-responsável pela situação quase falimentar em que se encontra

va a empresa de Oreis. Foi condição sine sua non para que se via-

bilizasse a transferência da IGESA que se fizesse o expurgo, na

contabilidade, das ações de Eliseu Batista S.A., bem como da di-

vida de Cr$ 158.200.806. Na impossibilidade de qualquer outro

negócio, as ações foram baixadas em permuta com a div da, ambas

transferidas para o acionista Eliseu Batista Rolim.
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Reconhece ter dado baixa em ações de uma coligada

que se traduziam contabilmente por Cr$ 2.690.646.598, em troca

de uma divida de apenas Cr$ 158.200.806, com uma diferença de

Cr$ 2.532.445.792. Isto, porém, não leva ã conclusão de ter alie

nado participação societária cor valor notoriamente inferior ao

de mercado, provocando, como quis o Fisco, distribuição disfarça

da de lucros. Há muitas contas que estão escrituradas e que, no

entanto, nada valem no mercado, como, a título de exemplo, 	 as

obrigações da Eletrobrás. A legislação não se reporta o valor

contábil, mas a preço de mercado, que são coisas diversas. Con.

forme se acha no § 19 do art. 368 do RIR/80:

"§ 19 - Valor de mercado é a importância em dinhei
ro que o vendedor pode obter mediante negociação
do bem no mercado."

No caso, aplicar-se-ia o disposto no § 49, que pre

vê, na impossibilidade de se saber o valor de mercado e na hipó-

tese de a Fazenda discordar do preço de alienação, que o Fisco

comprove o valor de mercado.

Apesar de não ser tarefa da impugnante, diz que

tentará provar que o preço de mercado não era equivalente ao va-

lor contábil. Inicia seu arrazoado lembrando que no Ceará todos

conhecem o antigo grupo Eliseu Batista, de Or6s, ao qual perten-

cia a impugnante. A partir de 1980, no entanto, no arrastão da

conjuntura nacional o grupo passou a conviver com o estado fali-

mentar. E pergunta: quanto valem as ações de uma empresa falida?

Regra geral valem menos do que seu valor contábil. Por outro la-

do, trocar ações pelo débito para o acionista controlador não

era vantagem; ao contrário, foi forçada a isto pois o grupo Bra-

sil Oiticica exigia aue, para a compra da IGESA, a participação

na Eliseu fosse desfeita.

Acrescenta que a carta de acionista, desistindoftr

malmente da compra do referido lote de ações, bem como a carta

dos adquirentes da IGESA estipulando que não desejavam adquirir

o investimento na Eliseu, e o lau o de avaliação, que junta ao

processo, são provas do alegado. 1,
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As fls. 105/108 foi inserida a informação fiscal,

manifestando-se a autuante pela manutenção integral da peça que

constituiu o lançamento de oficio.

Na decisão singular o Delegado da Receita Federal

deu provimento parcial ao recurso para excluir da tributação a

matéria relativa à distribuição disfarçada de lucros, mantendo a

parte referente à falta de correção monetária, que, de resto,nem

fora impugnada propriamente.

Após mencionar o índice de liquidez geral, o de

liquidez corrente, o de liquidez imediata etc., entendeu que a

empresa estava saindo de um período critico e, embora tendo apre

sentado lucro, continuava inadimplente, eis que:

1. para cada cruzado do passivo, dispunha apenas de

0,43 conforme indica o seu índice de liquidez geral;

2. a composição de seu endividamento era das mais

precárias possíveis, com 93% dos débitos vencendo-se a curto pra

zo;

3. o valor patrimonial da ação estava na faixa de

3,70 cruzados com um lucro líquido por ação de 0,84. A relação,

entretanto, representada por preço/lucro era de 4,35, o que sig-

nifica dizer que nenhum investidor estaria dispostoa tal investi-

mento, sendo nulo, portanto, o valor de mercado.

Ressaltou, ainda, que o sócio Eliseu Batista Rolim

não se locupletou com a transação, mas, ao contrário, obrigou-se

a aumentar a sua partici pação na empresa Eliseu Batista.

Quanto ao fato de o patrimônio liquido da investi-

da ter aumentado muito, conforme observado na informação fiscal

(fls. 106))
/
se deveu, em parte, à venda da IGESA S/A. Além do

mais, os auditores independentes forneceram um laudo no qual ava

Pt

liaram o preço de mercado das ações m questão por Cr$ 150.000.000.

l
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Ao apreciar o recurso de ofício, o Superintendente

da Receita Federal deu provimento a este para restabelecer a

tributação constante do auto de infração, pelos motivos que pas-

so a resumir:

a) o fato de o grupo Eliseu Batista ter atravessa-

do fase de dificuldades não tem repercussão no outro fato de que

a IGESA deu baixa em ações de uma coligada por valor muito infe-

rior ao valor contábil. O grupo é formado por empresas fechadas

e suas ações não são colocadas no mercado, o que, é claro, não

permite saber qual o valor que teriam no mercado caso fossem o-

fertadas ao público. Logo, o método de avaliação só pode ser o

da equivalência patrimonial;

b) as provas acostadas aos autos pela impugnante

são insatisfatórias. O laudo de avaliação (fls. 83/84) referente

às ações negociadas, contém série de argumentos não quantifica -

dos nem quantificáveis e está assinado pelo mesmo autor da impus

nação. O laudo de avaliação de fls. 121/123, feito por auditores

independentes, ao contrário do laudo inferior, também não merece

acolhida, pois simplesmente "acha razoável" avaliar o referido

lote de ações por Cr$ 150.000,00, quando o valor de equivalência

era de Cr$ 2.690.646.598 e a empresa possúia um património liqui

do de Cr$ 12.081.826.825, e não foi calcado em qualquer justifi-

cativa de ordem técnica mas em meras impressões subjetivas.Acres

centa, ainda, outras críticas sobre esse laudo:

- é estranho que, embora datado de 31.05.85, não

tenha sido mencionado na impugnação de 01.04.87 e tenha sido ane

xado aos autos somente após a requisição da Delegacia;

- o laudo está redigido em folhas com timbres de

MARPE, com endereço como sendo Av. Pontes Vieira, 1091, Dionisio

Torres e a data do laudo é 31.05.85, entretanto a empresa só mu-

dou para esse endereço em 09.08.85 e o CEP ai constante (60130)

só foi divulgado para o público em agosto de 1985;

c) a carta de fls.28, que se diz de um dos acio-

Cl
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nistas, está assinada por Maria de Fátima, que ocupava o cargo

de Diretor Administrativo. Maria de Fátima é, provavelmente, Ma-

ria de Fátima Batista da Costa, que era e continuou sendo acio -

nista da empresa Eliseu Batista S.A - Com. e Ind. Além do mais

essa carta não foi escrita e assinada em 13 de maio de 1985, con

forme consta do documento acostado aos autos, eis que a moeda

utilizada é cruzado (Cz$) e não cruzeiro (Cr$), como deveria ser,

caso tivesse sido escrita, realmente, em 1985;

d) a carta do acionista José Rodrigues Campos (f is.

127) desistindo da compra do dito lote de ações também merece re

paros. Esse Sr. José cadastrou-se no CPF em 1977 e, depois, não

apresentou declarações de rendimentos. É impossível acreditar co

mo uma pessoa que nem sequer apresenta declaração de rendimentos

possa ter recursos para adquirir participação acionária. Além do

mais, o fato de o Sr. José não querer ou não poder comprar as

ações não significa que nenhuma outra pessoa estivesse impossibi

litada de efetuar a compra;

e) em nenhum momento ficou comprovado que o negó-

cio realizado foi levado a efeito nas mesmas condições em que se

ria contratado com terceiros (art. 367, § 29, do RIR/80);

f) transcreveu ementa do Acórdão n9 105-1.728/86 ,

bem como trecho do Parecer CST n9 1067/87 nos quais está dito

que há distribuição disfarçada de lucros na venda de participa -

cão, caracterizada como investimento relevante em sociedade coli

gada, ao sócio majoritário de ambas as empresas, quando preço

da venda pactuado é inferior ao patrimônio liquido da coligada.

A empresa juntou o recurso voluntário de fls. 199/

/205, insistindo no fato de o negócio ter sido celebrado para

fins de alienação da própria recorrente e a lei jamais fez refe-

rência ao valor contábil como valor capaz de ser igual ao preço

de mercado, este, sim, sempre mencionado na lei. Reconheceu que

a data do laudo é posterior, conforme diz a decisão, mas •isto

foi feito de ropósito, pois julgava desleal apresentar um laudo

pré-datado.
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Salientou que o auto de infração esclareceu ser a

participação da IGESA de apenas 17,64% do capital da ELISA. ?En-

tendeu o autuante que pelo fato de haver uma presidência comum

por parte do Sr. Eliseu Batista, mesmo sem atingir o mínimo de

20% de participação, a IGESA estaria obrigada ao método da equi-

valência patrimonial, o que está em contradição com o art. 248

da lei das sociedades anónimas, que exige a participação mínima

de 20%. Com isso, o Sr. Superintendente cometeu um equívoco,traris

formando a participação de 17,63% em 20%.

Assim sendo, a recorrente solicita o seguinte:

"a) preliminarmente, se anule a obrigação de ava_
liar pelo método da equivalência:

h) que se considere dedutível a perda de capital
no negócio que se demonstrou atípico e de que não
resultou nenhuma vantagem financeira para o acio-
nista;

c) que se descaracterize a suposta distribuição dis
farçada de lucros;

d) que o auto de infração seja, finalmente, julga-
do improcedente."

A decisão desta Câmara foi contrária ã recorrente,

estando assim ementado o Acórdão de fls. 209:

"IRPJ - OMISSÃO DE RECEITAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -
- BAIXA DE INVESTIMENTO AVALIADO PELO VALOR DE PA
TRIMONIO LIQUIDO.	 .
Os valores registrados em conta de investimento ,
baixados no curdo do exercício social, deverão ser
corrigidos monetariamente segundo a variação de
uma ORTN, ocorrida entre o mês do último balanço
corrigido e o mês em que a baixa for efetuada (art.
18 do Decreto-lei n9 2.065/83).

DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS - ALIENAÇÃO DE 
BEM DO ATIVO POR VALOR NOTORIAMENTE INFERIOR AO DE 
MERCADO A PESSOA LIGADA.

Caracteriza-se como distribuição disfarçada de lu-
cros a alienação de bem do ativo, a pessoa ligada,
valor notoriamente inferior ao de mercado. Inclui-
-se neste caso a alienação de participação societá
ria, caracterizada como investimento relevante erT1
sociedade coligada, ao sócio majoritário que seja
presidente de ambas as empresas, quando o preço de
venda fo notoriamente inferior ao valor do patri-

j-
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mOnio liquido da coligada, apresentado em balanço
levantado na mesma data da venda."

Em seu arrazoado referente ao pedido de reconside-

ração, assim argumentou a peticionária:

Demonstrado o cabimento do pedido de reconsidera -

ção, passa-se ao exame do mérito do procedimento administrativo.

Na verdade, demonstrado está nos autos não se cogitar, no caso

de investimento relevante, de acordo com o que dispõe a legisla-

ção aplicável, qual seja a lei das sociedades por ações, 	 visto

não ter a IGESA participação na ELISA igual ou superior a 20% de

seu capital social, com direito a voto, fato, ainda que não te-

nha sido claramente expressado na impugnação perante a autorida-

de singular, importante para o deslinde da controvérsia e que

não pode deixar de ser levado em conta, pela simples circunstân-

cia de ser o lançamento de qualquer tributo uma atividade estri-

tamente vinculada ã lei. Significa dizer que esse insigne Conse-

lho não poderia deixar de levar em conta tal situação por enten

der não prequestionada a matéria em primeira instância adminis -

trativa. Efetivamente, in casu, não se pode alegar a falta de

prequestionamento da questão de direito, como se o Conselho fos-

se um grau jurisdicional, ao nível dos tribunais de cassação.

De mais a mais, a operação em que se denuncia uma

infração ã legislação tributária de regência não foi um negócio

comercial usual, com o objetivo de lucro, ou resultado satisfató

rio. Premida pelas condicionantes de força maior enumeradas no

recurso voluntário, na realidade, foi a recorrente compelida a e

fetuar a citada transferência de participação, como forma de com

pensação de sua dívida junto ã participada, ELISA, assumindo, o

Sr. Eliseu Batista Rolim o ônus de tornar-se devedor da importãn

cia contida no processo, em troca de ações sem nenhum valor,dian

te da situação pré-falimentar que a empresa atravessava na época.

Por outro lado, não ocorreu a caracterização dos

lucros disfarçadamente distribuídos, consoante ficou exatificado

DL

na lúcida e correta decisão do Sr. Delegad da Receita Federal

em Fortaleza, assim ementada nessa parte:
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"As transações comutativas ainda que realiza-
das pelo sócio majoritário, mas no interesse da
pessoa jurídica, excluem a presunção de distribui-
ção disfarçada de lucro, não cabendo, portanto,tri
butação reflexa na pessoa física do responsável pe
lo negócio."

Tal assertiva é fruto de interpretação inquestioná_
vel do § 29 do art. 367 do RIR/86, na conformidade do assentado

na citada decisão de 19 grau, e da análise fria e induvidosa dos

fatos registrados nos autos, especialmente, no que tange ã qua-

dra de dificuldades passadas pelas empresas do ramo e, em geral,

de muitas outras companhias brasileiras naquele exercício em que

foi realizada a operação.

E o relatório.

VOTO

Conselheiro ANTONIO DA SILVA CABRAL, Relator:

Inicio pela questão do prequestionamento.

Em primeiro lugar, a recorrente demonstra não le

var em consideração tudo quanto já se disse sobre lide, em maté-

ria processual. Conforme se sabe, a impugnação da exigência deli

mita o âmbito do contencioso. A partir da contestação, a Fazenda

Pública passa de autoridade fiscal ã condição de "parte" no pro-

cesso. Assim como o lançamento fixa o âmbito da exigência, não

podendo o Delegado da Receita Federal inovar a matéria do lança-

mento, assim também não se pode permitir que o contribuinte,após

julgado o feito, ou mesmo, após a decisão de primeiro grau, ve-

nha a invocar matéria que não invocou na impugnação. O que é

pior, não pode uma empresa discordar, no recurso, de exigência

posta no lançamento, se na impugnação concordou com a exigência.

O prequestionamento é tão importante em matéria

processual, que o Regimento Interno da Câmara Superior

1_

de Recur-

sos Fiscais, contém o § 19 do art. 49, nestes termos:
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"SOMENTE PODERÁ SER OBJETO DE APRECIAÇÃO E JULGA-
MENTO MATÉRIA PREQUESTIONADA."

O Conselho de Contribuintes está repleto de deci

sões em que se deixa de conhecer determinada questão, por falta

de prequestionamento. Cito, a título de exemplo, e só para me

reportar a julgados mais recentes, dada a obviedade da questão:

1. Acórdão n9 101-78.225, de 14.12.88 (DOU de 	
17.03.89):

"PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - FALTA DE OB-
JETO.

A falta de preauestionamento em primeira instância
de matéria trazida em recurso impede seu conheci -
mento, por ter-se como não instaurada, a respeito
de seu objeto, a fase litigiosa do procedimento fis
cal."

2. Acórdão n9 101-77.886, de 14.07.88 (DOU de 	

30.08.88).

"PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL - MATÉRIA DE 
DEFESA ARGUIDA MAS NO RECURSO - PRECLUSAO.

Conforme entendimento deste Colegiado, ocorre a
preclusão em relação ã matéria de defesa não argui
da pela autuada na impugnação, sendo inviável seu
exame originário na fase recursal."

Acórdão n9 105-2.284, de 28.05.87 (DOU de 14.06.88):

"MATÉRIA NÃO IMPUGNADA - Preclusão processual -Ten
do em vista os objetivos, competência e natureza
dos órgãos jurisdicionais de segundo grau, bem co-
mo a sistemática processual vigente, se o contri
buinte perante a autoridade julgadora de primeiro
grau, deixar de contestar, no todo ou em parte, al
guns dos itens objeto da autuação, não poderá dir.'
gir-se ã instância "ad auem", inovando no feito pi
ra solicitar a apreciação da matéria não questiona
da na fase impugnatória, dado que não chegando a
se instaurar o litígio, ocorre preclusão tproces-
suai."

3. Acórdão n9 101-77.594, de 14.03.88 (DOU de 	

08.06.88):
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"MATÉRIA NÃO IMPUGNADA - Não estabelecido o lití-
gio na fase impugnatória sobre determinada matéria
constante do auto de infração, por confessada ine-
xistência de provas, é defeso ao sujeito passivo
reabrir a questão na fase recursal para o fim de a
preciar-se prova não produzida "opoortuno temporal',
mormente quando reconhece expressamente haver reco
lhido o valor do tributo incidente sobre a irregu-
laridade apontada."

4. Acórdão n9 101-77.621, de 16.03.88 (DOU de 	

08.06.88):

"PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - MATÉRIA NÃO VEN-
TILADA NA IMPUGNAÇÃO MAS TRATADA NO RECURSO - PRE-
CLUSAO.

Conforme precedente desta Câmara e da CSRF, a mate
ria não invocada, quando da impugnação, não pode
ser arguida na fase recursal (Ac.C.SEWn9 01.0.421)."

5. Acó-dão n9 101-77.523, de 22.02.88 (DOU de 	

02.04.88):

IRPJ - FASE LITIGIOSA DO PROCESSO FISCAL

A fase litigiosa do processo fiscal instura-se com
a impugnação do crédito tributário, não se tomando
conhecimento na parte do recurso que versa sobre a
matéria não questionada na fase impugnatória, por
estar preclusa a matéria tributada."

Seria inútil continuar invocando novos julgados. O

prequestionamento é decorrência lógica do principio do DUPLO

GRAU DE JURISDIÇÃO. Toda matéria deve ser julgada em duas instãn

cias. Se a empresa levanta matéria apenas na fase do recurso vo-

luntário é Obvio que sobre a mesma não houve manifestação do Eis

co e, se de um lado, se anula uma decisão sempre que o julgador

singular não se manifesta sobre determinada matéria suscitada pe

la impugnante ou quando o julgador inova no feito, e até, quando

aduz critério jurídico que não constou do lançamento, por que se

permitiria que a outra parte, isto é, o contribuinte, 	 pudesse

ter o privilégio de inovar na fase de recurso?

O processo obedece a uma ordem: primeiro há o lan-

çamento contra o sujeito passivo; em seguida, dá-se a este o di

,Cre



:

semprosumnmma	 Processo n9 10380/000.556/87-93 	 13.

Acórdão n9 103-09.982

reito de se defender; em terceiro lugar, abre-se oportunidade,na

informação fiscal,para o próprio autuante se defender do que dis_
se. Só então é que o julgador singular prolata a decisão.

Ora, se na fase da impugnação a empresa não impug-

nou certa matériae, até,de certa forma, concordou com a autua -

ção, não poderia o fisco ter apresentado sua defesa e, por via

de consequência, o julgador singular não se manifestou. A se a

preciar a matéria suscitada apenas no recurso voluntário, o Con-

selho estaria amputando um grau de jurisdição.

Tudo isto é tão elementar que causa estranheza ter

-se que repetir.

Já no voto, dissera o Relator, às fls. 218:

"Durante todo o processo a empresa não , se
opôs a esta infração. Pelo contrário, aceitou este
fato, na impugnação, chegandoa dizer às fls. 47:
"A reclamante, IGESA, participava da empresa Eli-
seu Batista S.A., com 17,63% do seu capital social,
o que pelo método de avaliação dos investimentospe
la equivalência patrimonial (obrigatória pela rele 
váncia e coligação), representava contabilmente
Cr$ 2.690.634.598." As fls. 48, por sua vez, acres
centou: "Efetivamente, a IGESA deu baixa em ações
de uma coligada que se traduziam contabilmente co-
mo Cr$ 2.690.646.598 em troca de uma dívida de ape
nas Cz$ 158.200.806, - com uma diferença de Cr$...
2.532.445.792."

Na fase recursal, no entanto, inovou o feito, de

fedendo a tese de que para ser relevante e provocar a avaliação

pelo método da equivalência patrimonial o investimento precisa

alcançar mais de 20%. Isto porque o Superintendente, ao formali-

zar o Relatório de sua decisão, escreveu: "Por se tratar de in

vestimento relevante, ações representativas de mais de 20% do pa

trimônio líquido de empresa coligada, a avaliação deveria ter

sido feita com base no valor do Patrimônio Liquido da investida."

Em primeiro lugar, estando esta assertiva no rela-

tório, não constitui se2 er fundamento da decisão, pois está sim

. 
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plesmente relatando o que disse a fiscalização. Certamente quis

o Superintendente reproduzir o que constara no auto de infração

(fls. 02), onde se lê o seguinte:

"Demonstrativo da Relevância do Investimento

PL Investidora - IGESA - 31.12.84 	 Ck$ 1.473.956.161

Valor do Investimento - 31.12.83 	 (24 871.694.915
% de Representatividade do Investimento
do PL 	 	 59,14."

Pelo contrário, o Superintendente, em sua fundamen

tação, disse o seguinte: "Na impugnação, às fls. 45, consta uma

ligeira referência à primeira infração - omissão de receita de

correção monetária - logo seguida de argumentos sobre uma hipoté

tica infração. Não tendo sido acolhida a preliminar referente à

impossibilidade de uma ampla defesa, pode-se dizer que a autuada

não se defendeu dessa infração. Sendo assim, a cobrança dessa

parcela foi mantida, na primeira instância, e não está sendo ob-

jeto da análise,neste julgamento, aue trata do recurso de oficie

(grifei). Por conseguinte, a primeira infração não foi objeto da

decisão do Superintendente e, por outro lado, não havendo a em-

presa contestado esta parte, na impugnação, chegando, 	 conforme

acentuado acima, a concordar com ela, já ocorreu a preclusão.

A RESPEITO DO ART. 248 DA LEI 6.404/76 

Só no recurso voluntário a empresa levantou a mate

ria relacionada com o fato de ser ou não coligada, citando o art.

248 da Lei n9 6.404/76:

"Art. 248 - No balanço patrimonial da companhia,os
investimentos relevantes (Art. 247 parágrafo 1."1/11C0)

em sociedades coligadas sobre cuja administração
tenha influência, ou de que participe com 20% ou
mais do capital, em sociedades conytoladas, serão
avaliadas pelo valor de patrimônio liquido."

Parece que a recorrente não atentou para a conjun-

ção ou. Se tivesse o cuidado de abrir o Dicionário Aurélio,teria

visto o seguinte:



,
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"Ou [Do lat. aut] Conj. 1. Designa alternativa ou
exclusão: vencer ou perder; sim ou não..."

Se, por outro lado, se procurar a palavra "alterna

tiva", ver-se-á que o seu significado é o seguinte:

"Alternativa. [ rem. substantivo do adj. álternati 
vo.] S.f.l. Sucessão de duas coisas reciprovamente
exclusivas. 2. Opção entre duas coisas..."

Por outro lado, a palavra "exclusão" provém de ex

cluir, que, segundo o mesmo Aurélio, tem o seguinte significado:

"Excluir. [ Do latim excludere] V. t. d. 1. Ser in
c(WaiVel com..."	

_

Por conseguinte, lendo-se o art. 248 ã luz do sig-

nificado da conjunção "ou", nota-se que a lei determina a avalia

ção pelo valor de patrimônio líquido os investimentos relevantes:

a) em sociedades coligadas sobre cuja administra -

ção tenha influência;

b) ou de que participe com 20% ou mais do capital.

Em outras palavras:basta a influência na outra,não

se tornando necessário que também haja participação no capital,e

vice-versa.

O motivo da autuação foi a letra "b", conforme se

vê pela leitura da peça de fls. 02:

"Por se tratar de investimento relevante, confor-
me demonstraremos a seguir, e em sociedades coliga
das sobre cuja administração tem influência (Presi
dência comum), a sua avaliação deveria ter sido
feita pelo valor de Patrimônio Líquido da Investi-
da..."

Logo, a autuação se deu em razão da influência em

I,sociedade coligada. Uma vez que a participação em 20% ou mais é
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a outra alternativas nada impede que o fiscal tivesse :procedido

como procedeu.

A recorrente citou, às fls. 204, trecho do manual

MB, mas esta citação se volta contra ela mesma, ainda que 	 se

queira aceitar a interpretação desse manual. Com efeito,	 lê-se

na letra "c":

"Como regra geral, deverão ser ( e só poderão ser)
avaliados pelo método da equivalência patrimonial
os INVESTIMENTOS RELEVANTES feitos:

c) em coligada em cuja administração a investidora
tenha influência, quando o investimento for igual
ou superior a 10% e inferior a 20%."

A recorrente, na realidade, foi tributada e seu in

vestimento foi considerado relevante porque tinha influência na

administração da coligada e seu investimento era da ordem	 de

17,63%.

Na verdade, ocorreu preclusão do direito da recor-

rente, pois disse o julgador, às fls. 189:

"Na impugnação, às fls. 45, consta uma ligeira re-
ferância à primeira infração - omissão de receita
de correção monetária - logo seguida de argumentos
sobre uma hipotética infração. Não tendo sido aco-
lhida a preliminar referente à impossibilidade de
uma ampla defesa, pode-se dizer que a autuada não
se defendeu dessa infração.

Sendo assim, a cobrança dessa parcela foi mantida,
na primeira instância, e não está sendo objeto de
análise, neste julgamento, que trata do recurso de
ofício."

Na decisão também disse o DELEGADO DA RECEITA FEDE-

RAL:

"A reclamante, efetivamente deixou de corrigir no
momento da baixa, o investimento relevante que ti-
nha, em caráter permanente, em sua coligada - ELI
SEU BATISTA S/A -, donde se conclui que não há co-
mo deixar de acata a Ação Fiscal. Até porque, não
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foi objeto de contestação por parte da reclamante;
e assim sendo, é de se recompor o lucro como se-
gue..."

É Obvio que se a empresa sequer contestou a mate -

ria relativa à equivalência patrimonial, já ocorreu A PRECLUSAO.

Repito o que já escrevi em meu voto, às fls. 217 a

231:

"Apesar disso, ainda que se quizesse analisar
a questão, não se poderia dar acolhida às razões da
impugnante. Determina o art. 258 do RIR/80:

"Art. 258 - Serão avaliados pelo valor de pa-
trimônio liquido os investimentos relevantes
da pessoa jurídica (Lei n9 6.404/76, art. 248,
e Decreto-lei n9 1.598/77, art. 67, XI):

I - em sociedades controladas;

-II- em sociedades coligadas sobre cuja adminis
tração tenha influência, ou de que partici
pe com 20% (vinte por cento) ou mais do ....
pitai social."

O texto legal é claro, ao estabelecer a ALTER-
NATIVA: quer a investidora tenha influência sobre
a administração da coligada, quer participe com 20%
ou mais do capital social. Por isso, o legislador
empregou a conjunção "ou".

Note-se que o autuante escreveu, no inicio do
auto, às fls. 02: "Por se tratar de investimentore
levante, conforme demonstraremos a seguir, e em sj
ciedade coligada sobre cuja administração tem in-
fluência (Presidência comum), a sua avaliação deve
ria ter sido feita pelo valor do Patrimônio Líqui-
do da Investida, como abaixo demonstrado." Dois fo
ram os motivos do auto: a relevância do investimeR
to e a influencia na administração da coligada. —

A recorrente vem, agora, apenas na fase recur-
sal, atacar uma premissa que nem sequer fez parte
do auto de infração.

O que ficou claro, nos autos, é o seguinte:

19 - a recorrente e a investida são coligadas,
conforme a definição dada no § 19 do art. 258 do
RIR/80:

"§ 19 - São coligadas as sociedades quando uma
participa com 10% (dez por cento) ou mais, do
capital da outra, sem controlá-la."

A própria recorrente afirma que participava=

J''17,63% do capital da investida. Logo, não há dúvi-
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vida de que havia coligação.

29 - O investimento feito pela recorrente pode
ria ser classificado como investimento relevante 
de acordo com a definição dada no § 39, alínea "a",
do art. 258 do RIR/80:

"§ 39 - Considera-se relevante o investimento:

a) em cada sociedade coligada ou controlada,se
o valor contábil é igual ou superior a 10%
(dez por cento) do valor do patrimônio lí-
quido da pessoa jurídica investidora."

Ora, conforme demonstrado no auto de infração:

"PL Investidora - I= - 31.12.84.. 	 Cr$ 1.473.956.161
valor do investirrento- 31.12.84 	 al	 871.694.915
% de representativi
dade do investimento
no PL 	 Cr$	 59,14."

Esta maneira de raciocinar está de acordo com
o ensinamento dos mestres brasileiros. Cito, a tí-
tulo de exemplo, o "Manual de Contabilidade das
Sociedades por Ações" (FIPECAFI - USP, Ed. Atlas,
lç ed. 1979, pág. 180):"

"A determinação da relevância dos investimen -
• tos é feita pela relação porcentual entre o va

lor contábil dos investimentos no ativo da in-
vestidora e o valor do patrimônio líquido da
própria investidora, ambos na data do balanço 
de encerramento" (grifei).

39 - A recorrente tinha influência na adminis-
tração da coligada. Isto ficou provado pelo fato
de a recorrente ter como seu presidente a mesma
pessoa que é presidente da coligada, pelo fato de
ambas (a investidora e a investida) pertencerem ao
mesmo grupo e por estarem, na realidade, nas mãos
de uma só família. Conforme escreveu BULHÕES PE-
DREIRA:

"Os princípios de contabilidade geralmente a
ceitos, em que se baseou a Lei n9 6.404/76 pa-
ra a construção das normas legais sobre o meto
do do patrimônio líquido, adotam como requisi-
to essencial para a aplicação desse método, no
caso de sociedade coligadas, a capacidade da
investidora de exercer influência sobre 'admi
nistração da coligada. Essa capacidade pode r;
velar-se de diversos modos, tais como a repre-
sentação nos órgãos da administração, o direi-
to de participar no  lrocesso de definição das 
políticas da sociedade o volume de operações
entre as duas sociedades, o intercâmbio de pes
soai gerencial, ou a dependência tecnológicacii
financeira" (grifei).

Tenho adotado em meu votosvotos o princípio

-'	

de
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não ser nem pró fisco nem pró contribuinte,	 mas
sempre pro lege. Por isso, assim como sempre me
pronuncio pela anulação de uma decisão, quando não
analisa as razões do contribuinte ou quando acres-
centa algum fundamento que não constou da autuação,
tenho por certo não se dever acolher uma razão quan
do faltou o devido prequestionamento. Não teve o
Fisco a oportunidade de provar que a recorrente
exercia sua influência na investida, além do fato
de a Presidência ser a mesma, e das outras razões
esparsas, porque a emoresa simplesmente concordou
com a autuação neste particular e só na fase de re
curso é que levantou uma razão e, assim mesmo, de
ordem meramente subjetiva.

Quero transcrever, outrossim, o arrazoado fei-
to pelo autuante, às fls. 106:

"Os motivos - mencionados no item 4 - que le
varam a empresa a vender as ações, não alteram
a conclusão do fisco, pois as operações feitas
causaram prejuízo à Fazenda Nacional, gerando,
inclusive, no ano em que foram realizadas, re-
sultado negativo de expressivo valor, conforme
pode-se observar através da Declaração de IRPJ
da impugnante (fls. 20/32). O quadro 13 - De-
monstração do Lucro Líquido do exercício - nos
seus itens 20 e 21 demonstra claramente o suce
dido. No item 20, como Despesas Não Operacio
nais, o valor de Cr$ 722.958.951 referente ao
prejuízo ocasionado pela venda das ações. No
item 21 - Saldo Devedor de Correção Monetaria-
- o montante de Cr$ 1.697.927.076, gerado pela
baixa de Cr$ 871.694.915 - valor das ações o=
tante no balanço levantado em 31.12.84 - refe-
rente a mais de 50% do seu Ativo Permanente,
sem a devida Correção no momento da baixa.

É de fácil percepção, portanto, que o prejuízo,
constante da citada Declaração, teve como cau
sa a alienação das ações por um valor ínfimo
a falta do registro da receita oriunda da Cor-
reção Monetária."

Esta informação fiscal está a demonstrar que a
empresa "construiu" um prejuízo irreal para o fim
de não pagar imposto e isto se traduz numa circuns
táncia que vem agravar, ainda mais, a infração,poii
não se trata de mera discussão acadêmica e sim de
maneira engenhosa de se provocar um resultado ne-
gativo de modo artificioso.

A matéria, de resto, encontra sua base legal
no art. 18 do Decreto-lei n9 2.065/83, assim redi-
gido:

"Art. 18 - Os bens do ativo imobilizado e os
valores registrados em ¡conta de investimento ,
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baixados no curso do exercício social, serão
corrigidos monetariamente segundo a variação
da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional
(ORTN), ocorrida entre o mês do último balanço
corrigido e o mês em que a baixa for efetuada.

§ 19 - A contrapartida da correção referida
no caput deste artigo será registrada em conta
especial, de que trata o artigo 39, item II,
do Decreto-lei n9 1598, de 26 de dezembro de
1977.

§ 29 - O disposto neste artigo não se aplica no
caso de recebimento de lucros ou dividendos de
correntes de investimentos em coligada ou con-
trolada avaliado pelo valor de patrimônio 11_
quido."

Como se sabe, este artigo veio para corrigir
distorção criada pelo Decreto-lei n9 1.598/77, que
só previa correção monetária períodica, de tal sor
te que os bens baixados durante o ano ficavam sem
serem corrigidos. O Decreto-lei n9 2.065/83 teve
por meta criar a correção monetária permanente.

No caso em julgamento a autuação ficou à parte
da auestão a respeito da necessidade de se efetuar
avaliação, de tal modo que procedesse ao ajuste pe
lo método da equivalência patrimonial, além de e-
fetuar a correção monetária. O autuante simplesmen
te procedeu à correção monetária relativa ao pena-
do compreendido entre o último balanço e a data
da alienação. Correto, portanto, seu procedimento,
evitando efetuar o reajuste pela equivalência pa-
trimonial na data da alienação.

Atualmente, o art. 27 do Decreto-lei n9 2.341/
/87 foi ainda mais além, ao determinar que a baixa
de investimentos relevantes e influentes em socie-
dade coligada ou controlada deverá ser precedida
de correção monetária e avaliação pelo valor de
patrimônio llauido, com base no balanço patrimo-
nial ou balancete de verificação de coligada ou
controlada, levantado na data da alienação ou li-
cuidação ou até trinta dias, no máximo, antes des
sa data. Agora, portanto, além da correção monetá-
ria se exige o ajuste do investimento pela equiva-
lência patrimonial.

II - DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS

Quanto à infração relacionada com a distribui-
ção disfarçada de lucros, cumpre, inicialmente, in
vocar a base legal mencionada no auto de infração
(art. 367, I, do RIR/80) a fim de se verificar se
ocorreu a tipificação legal. Diz esse dispositivo:

"Art. 367 - Presume-se distribuição disfarçada

-

de lucros no negócio p 1 lo Qual a pessoa jurIdica:
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I - aliena, por valor notoriamente inferior ao
de mercado bem do seu ativo a pessoa liga-
da."

A definição de valor de mercado está na lei e
o art. 368, §§ 19 a 39, do RIR/80, assim dispõe:

"5 19 - Valor de mercado é a importância em
dinheiro que o vendedor pode obter mediante ne
gociação do bem no mercado (Decreto-lei n9...7
1.598/77, art. 60, § 49).

§ 29 - O valor do bem negociado frequentemente
no mercado, ou em bolsa, é o preço das vendas
efetuadas em condições normais de mercado, que
tenham por objeto bens em quantidade e em qua-
lidade semelhantes (Decreto-lei n9 1.598/77,
art. 60, § 59).	 .

§ 39 - O valor dos bens para os quais não haja
mercado ativo poderá ser determinado com base
em negociações anteriores e recentes do mesmo
bem, ou em negociações contemporâneas de bens
semelhantes, entre pessoas não compelidas a
comprar ou vender e que tenham conhecimento das
circunstâncias que influam de modo relevante
na determinação do-preço (Decreto-lei n9 	
1.598/77, art. 60, § 69).

§ 49 - Se o valor do bem não puder ser determi
nado nos termos dos parágrafos 29 e 39 e o va-
lor negociado pela pessoa jurídica basear-se em
laudo de avaliação de perito ou empresa espe-
cializada, caberá à autoridade tributária a
prova de que o negócio serviu de instrumento à
distribuição disfarçada e de lucros."

No caso em julgamento, desde logo salta aos
olhos o fato de um bem que estava contabilizado por
Cr$ 871.694.915 e, portanto, abaixo do valor resul
tante do método da equivalência patrimonial, clu
era de Cr$ 2.690.646.598, ser alienado por apenas
Cr$ 158.200.806.

A empresa não ofereceu o investimento ao merca
do exterior, de tal sorte que ficou privada de com
provar o valor exato de mercador de seu investimeW
to. Pelo contrário, o critério utilizado para a a-
lienação de seu controle acionário foi meramente
subjetivo. Uma vez que o sócio era credor de uma
importância de Cr$ 158.200.806, na mais simples do
que substituir esse critério pelo investimento,ain
da que por valor notoriamente inferior. Não usou
a empresa, portanto, de seriedade, ao alienar suas
ações. Insto sem se considerar que o negócio era
feito com o detentor do controle do grupo e, que,
portanto, seria necessário que se fizesse, pelo
menos, avaliação do investimento antes de se efeti
var o negócio. 	 —1Diz a recorrent que não tinha possibilidade
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de saber qual o valor exato do mercado das referi-
das ações, pois estas não são negociadas no merca-
do e ambas as empresas (a investidora e a investi-
da) pertenciam ao mesmo grupo. O § 49 do art. do
368 do RIR/80 determina que se o valor do bem não
puder ser determinado deverá a empresa basear-seu
laudo de avaliação de perito ou empresa especiali-
zada. Ora, ao invés de se fundamentar em laudo pe-
ricial, a recorrente resolveu, sponte sua, nego-
ciar a dívida que tinha para com seu s'Eato 2 entre
gando-lhe o investimento que possuía por um valor
irrisório.

O laudo apresentado pela interessada não mere-
ce ser levado em consideração, por não ser encomen
dado previamente. Em segundo lugar, não foi um laU
do elaborado por perito especializado nem por -eITI
presa capacitada para tal. A res peito, ainda, do
laudo de avaliação juntado pela empresa posterior-
mente, transcrevo o aue disse com muita proprieda-
de o Superintendente da Receita Federal, em sua de_
cisão de fls. 190:

"O laudo de avaliação de fls. 83 e 84, referen
te às ações negociadas, contém uma série de ar
gumentos não quantificados nem quantificáveis,
às vezes estranhos, e está assinado pelo mesmo
assinante da impugnação.

O laudo de avaliação de fls. 121 a 123, bobre
o mesmo lote de ações em questão, apresentado
atendendo pedido da DIVTRI/DRF e consideradoco
mo tendo sido feito por auditores independen -
tes (em contraposição ao de fls. 83 e 84, que
foi assinado pelo próprio impugnante) atribui
às ações negociadas o valor de Cr$ 150.000.000.
Um laudo que "acha razoável" avaliar por Cr$..
150.000.000 um lote de ações cujo valor , pelo
método da equivalência é de Cr$ 2.690.646.598,
referente a uma empresa com patrimônio líquido
crescente e próximo de Cr$ 12.081.826.825, de-
ve ser calcado, obrigatoriamente, em alguma jus
tificativa de ordem técnica. Não pode ser coE
siderado um laudo baseado somente em critérios
subjetivos, pois, conforme seus próprios ter-
mos "a empresa não opera com ações em ,bolsa,
por se tratar de companhia de capital fechado
e, portanto, não existe um parâmetro de cota -
ção de suas ações".

Sobre esse mesmo laudo há mais algumas observa
ções. Primeiro, é estranho que o referido lau-
do, embora datado de 31 de maio de 1985, não
tenha sido mencionado na impugnação de 1.4.87
(fls. 44 a 53) e tenha sido anexado ao proces-
so somente após a solicitação da DRF em Forta-
leza (f is. 118). Segundo, o laudo será redigi-
do em folhas com o timbre da MARPE; no 'timbre
consta o endereço AV. PONTES VIEIRA, 1091 PIO-AV.
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NISIO TORRES CEP 60130; a data do laudo é de
31 de maio de 1985, entretanto, a empresa mu-
dou para esse endereço em 09.08.85 (fls. 180)
e a subdivisão do CEP de Fortaleza (60.000)foi
divulgado para o público somente em agosto de
1985, segundo informação fornecida pela ECT."

Por conseguinte, esses pormenores levam à ob-
servação de que o laudo foi preparado, a posterio-
ri, justamente para fazer prova em processo. Isto
sem contar o fato de não ter sido elaborado por pe
rito ou_empresa especializada.

De qualquer forma, a existência ou não do lau-
do pouco conta no processo, pois a recorrente con-
fessou que o critério de avaliação do acervo acio-
nário foi baseado em critério meramente subjetivo.
Disse a empresa às fls. 47:

"Foi condição u sine quo non" para que se viabi
lizasse a transferência da IGESA que se fizesZ
se o expurgo da contabilidade das ações de Eli
seu Baptista S.A. Da mesma, também se expurgai
se a divida de Cr$ 158.200.806.

Na impossibilidade de qualquer outro negócio
as ações foram baixadas em permuta com a dívi-
da, ambas transferidas para o acionista Eliseu
Batista Rolim, o qual como diretor majoritário
do grupo em dificuldades, não pode se furtar de
aumentar, potencialmente, sua quota de sacrifi_
cio."

E acrescentou:

"Efetivamente, a IGESA deu baixa em ações de
uma coligada que se traduziam contabilmente co
mo Cr$ 2.690.646.598 em troca de uma divida de
apenas Cr$ 158.200.806, com uma diferença de
Cr$ 2.532.445.792."

Quanto ao fato de que ninguém se habilitou na
compra do investimento, nada há a prová-lo, a não
ser duas cartas, a respeito das quais disse o Supe
rintendente:

"A carta de fls. 128, mencionada na impugnação
(f is. 51) e trazida ao processo junto com o
laudo de avaliação.solicitado pela DIVTRI/DRF,
que seria "dos adquirentes da IGESA, estipulan
do que não desejavam adquirir a IGESA, se I
mesma continuasse acionista da ELISEU BAPTISTA
S.A." (fls. 51), está assinada por MARIA DE FA
TIMA. Diretor Administrativo, e datada de For-
taleza, 13 de maio de 1985.

MARIA DE FÁTIMA, é, provavelmente, MARIA DE FA
TIMA BAPTISTA DA COSTA, CPF 234.321.093.20,qu
era e continuou sendo acionista da empresa ELI
SEU BATISTA S.A.,*- COMERCIO E INDUSTRIA, tendo,
inclusive, aumentad sua participação relativa

DIA-
•
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na empresa (fls. 133, 155, 167 e 177). Além,:
disso, essa carta não foi escrita e assinada
em 13 de maio de 1985, o que se mostra eviden-
te pela grafia da moeda utilizada, Cz$ ao in
vês de Cr$, que certamente foi mais uma tradi-
ção da memória do que um erro datilográfico.

A carta do acionista JOSE RODRIGUES CAMPOS (fls.
127), desistindo da compra do dito lote de
ações também merece algumas observações. José
Rodrigues Campos, CPF 111.721.503-20, -_. cadas-
trou-se no CPF em 1977 e, depois disso, não
apresentou declaração do imposto de renda em
nenhum outro exercício. E difícil explicar co-
mo uma pessoa que nem declara o imposto de ren
da poderia dispor de uma quantia para aplicar
na compra de ações de qualquer empresa. E mais,
o fato de JOSE não querer ou não poder comprar
as ações não significa que nenhuma outra pes-
so, acionista ou não acionista, também 	 _ não
queira ou não possa comprar."

Isto sem se contar o fato de as duas cartas
poderem ter sido fabricadas após a alienação, _só
para servir de prova em processo. De qualquer for-
ma, elas não têm valor algum, sob o aspecto jurídi
co, por não terem observado o disposto no art. 13-5
do Código Civil.

O autuante se deparou, pois, com a alienação
de investimento Pela empresa por valor notoriamen-
te inferior ao valor contábil. Seria, também, noto
riamente inferior ao valor de mercado? Não tendi;
como apurar o valor de mercado, o agente do Fisco
lançou mão do valor que constava na contabilidade.

A empresa se rebela com este fato, alegando que
o valor contábil não representava o valor de merca
do. Acontece, no entanto, que ela mesma _ procedei.;
desta forma, ao escriturar como perda, na aliena -
ção do investimento, a quantia de Cr$ 722.958.951,
que foi lançado como prejuízo do exercício em Sua
declaração de rendimentos, no item 20 de sua decla
ração de rendimentos, conforme acentuado por oca-
sião da análise da primeira infração. Mas ainda, o
saldo devedor de correção monetária (item 21 do
quadro 13), o montante de Cr$ 1.697.927.076, gera
do pela baixa de Cr$ 871.694.915 - valor das ações
constantes no balanço levantado em 31.12.84 - refe
rente a mais de 50% do seu Ativo Permanente, sem
a devida correção no momento da baixa, coopera pa-
ra se ter como válida a posição do autuante no sen
tido de tomar como base para o valor de mercado 6
valor da equivalência patrimonial.

Na existência de outro critério, entendo corre
to o que se baseia no valor de patrimônio líquido,
eis que é o mais consentâneo com a natureza das

.}

coisas. Com efeito, d acordo com o art. 248, inci
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so I, da Lei n9 6.404/76, no balanço os investimen
tos relevantes em sociedades coligadas sobre cuja
administração se tenha influência serão avaliados
pelo valor de patrimônio líquido.

Se bem observado, este valor foi criado justa-
mente para se ter uma visão atualizada do valor do
investimento, isto é, do valor que mais se aproxi-
ma do valor de mercado.

Com razão o autuante citou o Acórdão n9 	
105-1728, de 08.04.86, cuja ementa está assim redi_
gida:

"DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE LUCROS - Constitui
distribuição disfarçada de lucros a venda de
participação, caracterizada como investimento
relevante em sociedade coligadas, ao sócio ma-
joritário de ambas as empresas, quando o preço
da venda pactuado é inferior ao patrimônio li-
quido da coligada, apresentado em balanço . le
vantado na mesma data da venda."

Muito bem lembrado, outrossim, o Acórdão de 	
22.08.83 5 1; Turma do Tribunal Federal de Recursos,
na Apelação n9 77.698 (Diário da Justiça de 15.9.83,
p. 13.901), no qual se lê:

"IMPOSTO DE RENDA - DISTRIBUIÇÃO DISFARÇADA DE
LUCROS. (DL 1.598/77, art. 60) - VALOR DE MER-
CADO.

Tratando-se de bem para o qual não existia mer
cado ativo (cotas de capital de sociedade lira'
tada), a expressão de seu valor de mercado, pí
ra efeito de aplicação do art. 60, inciso I, 3.
39, letra "a" do DL. 1.598/77, pode ser aferi-
da através do valor contábil do patrimônio li
quido, desde que a contabilidade, como base da
relação tributária, permita, a partir de dados
patrimoniais confiáveis, a elaboração de um
juízo técnico da realidade do PL, útil, dessa
forma, a orientar a fixação das bases impositi
vas, como no caso."

Há, ainda, a acrescentar a observação de fls.
108 feita pelo informante, no sentido de que a Lis
calização só considerou o patrimônio liquido da
investida em 31.12.84, quando, na verdade, a venda
foi realizada em 20.06.85. Já no balanço encerrado
em 31.07.85 o patrimônio líquido sofreu um aumento
de Cr$ 8.832.031.493.

A fiscalização seguiu, de resto, o disposto no
art. 248, inciso II, da lei das sociedades por
ações, o qual está assim redigido:

"II - O valor do investimento será determinado
mediante a aplicação, sobre o valor do patrim8
nio líquido referido no número anterior, da
porcentagem de participação no capital da coli
gada ou controlada." 

J-
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Em conclusão, sendo o comprador das ações o só
cio que controlasse o grupo de empresas ao qual
pertenciam as duas empresas envolvidas (investido-
ra) sabia, certamente qual o valor do investimento,
pelo menos já que deveria aprovar os balanços de
ambas as empresas e tinha conhecimento perfeito do
valor das ações que haveria de adquirir. O que é
mais grave, o negócio foi realizado por preço noto
riamente inferior ao próprio valor contábil do in-
vestimento, que, por sua vez, estava escriturado
muito abaixo do seu valor real.

Estou com o Relator do Acórdão n9 105-1.728/86,
quando se reportou ao Acórdão n9 59.889, publica-
do no D.O.U. de 29.12.69, citado, posteriormente
por GILBERTO DE ULHOA CANTO em seu "Estudos e Pare
ceres de Direito Tributário" (Ed. Rev. dos Tribu -
nais, 1975, p. 409):

"Seja qual foi a melhor doutrina o fato é que
a vontade Dor si só não cria direito e, eviden
temente, as operações realizadas pela recorreR
te quanto ás alienações das ações do Banco Na-
cional de Pernambuco S.A. não refletem um ato
perfeito frente ao terceiro prejudicado,o fis-
co. E este não pode ficar impassível, assistin
do ao desenrolar de operações feitas, exclusi-
vamente, com o objetivo de lhe causar prejuízo
pois, para isso, o Estado, de onde promana o
poder tributário, dá-lhes autoridade de órgão
competente a fim de coibir práticas artificiais
que traduzem subtração de lucros sujeitos a
tributos."

Aliás, os fatos demonstram que a argumentação
da recorrente, no sentido de que o grupo não esta-
va em situação econômico-financeira favorável, é
desmentida pela observação do autuante (f is. 106)
no sentido de que o balanço e as demonstrações fi-
nanceiras da investida, levantados em 31.12.84 e
31.12.85 apresentaram um crescimento do patrimônio
líquido de Cr$ 8.832.031.493 para Cr$ 31.757.631.534,
com uma Reserva de Lucros no primeiro ano da ordem
de Cr$ 1.308.876.923, e no segundo da ordem de Cr$
3.551.655.578, o que demonstra estar a investida
naquela ocasião, em franco progresso, ao contrário
do que vem sustentando a recorrente, de maneira
gratuita, ao longo do processo, com o fito de, me
diante argumento baseado no sentimentalismo, pro-
vocar a compaixão do julgador."

Conforme se viu, nada de novo trouxe a empresa que

pudesse modificar o acórdão deste Colegiado.

Assim sendo, voto no:sentido de se conhecer do pe-

didio de reconsideração e, no mérito, manter a decisão do Acór

)1/4-A2

RflAQ
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Bra	 em 08 de janeiro de 1990
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AN NIO DA SILVA CABRAL .	 RELATOR
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